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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO 1)E RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SN ."ÃO DE Ut:CiAMENTO

Processo n"	 18192.000065/2007-95

Recurso n"	 154.225 'Voluntário

Acórdão n"	 2401-00.042 — 4" Câmara /1 Turma Ordinária

Sessão de	 4 de março de 2009

Matéria	 AUTO DE INFRAÇÃO

Recorrente	 TRANSCOL TRANSPOR . EP. COI,E-fivo URPRLÂND1A LIDA,

Recorrida	 DE FORA/MG

ASSl1N110: CON 1 RMLIIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Data do Cato gel adoi : 22/03/2007

CUS [FIO - AUTO DE INFRAÇÃO - ARTIGO 33, § 2 0 DA LEI N."
8,2 2/91 C/C ARTIGO 283, E, ``j" DO RPS, APROVADO PELO
DE,CR ..10 N." .3.048/99

A inobservância da obrigação tributária acessória é fato gerador do auto-de-
infração, O qual se constitui, pi inciiml mente, em forma de exigir que a
obrigação seja cumprida ., obrigação que tem por finalidade auxiliar o INSS na
administi ação previdenciária.

Inobservância do artigo 33, :s3 2 " da Lei ft.' 8.212/91 e/c artigo 283, 11, "j" do
RPS, aprovado pelo Decreto n.`" 3 048/99

RECURSO VOU lINTÁRIO NE,GADO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 4' Câmara / I" Turma Ordinária da Segunda
Seção de julgamento, por	 umidade de votos, em negar provimento ao reeurso

ELIAS SA 4./..- 0	 - Presidente

	

C/aLde-J 
EIRO V. SILVA VIEIRA - Relatora
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Participaram, ainda, 'do presente julgamento, os Conselheiros: Rogério de I :ais Pinto,
Bernadete de Oliveira Barros, (lousa Vieira de Souza, Ana Maria Bandeita, Lourenço Ferreira
do Prado e Ryeardo Henrique Magalhães de Oliveira.
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Relatório

Trata o presente auto-de-infração, lavrado em desthvor da recorrente,
originado em virtude do descumprimento do art., 33, §2" da Lei n O 8.212/1991 c/e, ai t. 283, 11,
"j" do RPS, aprovado pelo Decreto n " .3.048/1999, Segundo a tisealiza.ção previden.ciária,
recorrente deixou de apresentar os lançamentos contábeis em meio magnético no período de
0712003 a 12/2003, bem. como em meio papel, devidamente registrado no período de 01/2006 a.
09/2006.

Não conformada com a autuação a recorrente apresentou impugmação, fls. 56
a 59,

Foi exarada a Decisão-Notificação - D.N que confirmou a procedência do
lançamento, conforme fls. 65 a 73_

'Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, Ibi interposto
recuso pela notificada, contbrme fls. 76 a 89. Em síntese, a recorrente em seu recurso alega o
segui lite:

Inconstitucional a exigência, do depósito de .30%.

A empresa está sendo cobnula. por um ato que não cometeu já que cumpriu
integralmente com as solicitações, ou seja, a empresa ora recorrente apresentou todos os
documentos solicitados pelo INSS, e ainda assim sofro imputação

Não ocorreu a reincidência descrita pela autoridade fiscal

Requer ainda, seja acolhida toda a matéria trazida no presente recurso para
que seja dado provimento no mesmo

Como não havia comprovação do depósito recursal de 30% exigido, o
autoridade previdenciária remeteu os autos para a Procuradoria Federal, lis. .1 .12 a 121. À ti.
122, a Procuradoria Pedem] retorna o processo paru unidade providenciaria, tendo em vista
decisão judicial .favorável ao recorrente em ação de mandado de segurança, determinando seja
o recurso recebido independente do depósito prévio.

A Receita Previdenciaria encaminhou o recurso a este conselho, sem a
apiesentação de contra-razões .

É o relatório.

(JIM":
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VO to

ilSenlei I'a Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informa.ção à fl. 93.
Superados os pt essupostos, passo as preliminares ao ex.ame do mérito.

IX) IMÉRITO

Quanto ao mérito destaca-se que a ruão impugnação expressa dos tatos
geradores objeto da autuação importa cm renúncia e conseqüente concordância com Os termos
do Al. O próprio recorrente reconhece a .fal ta quando questiona O valor da multa aplicada.

Quanto ao argumento de que a multa aplicada tem caráter confiscatório, indo
de encontro ao principio constitucional que veda o confisco, e em 'função disso deve ser
relevada, teço os seguintes argumentos

A vedação constitucional quanto ao caráter confiscatório se dá em relação ao
tributo e não à penalidade pecuniária, sendo esta última a apreciada no caso concreto. Nesse
sentido preceitua o art., 150, IV da Constituição Federal de 1988:

1.50 Sem prcj? uízo de outras ,garantias «sseguradasao
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Disn lio Federal
e aos Municípios

)

117 - utilizar tributo com efeito de confisco,

O procedimento adotado pelo An'S na aplicação do piescnte auto-de-
infração seguiu a legislação prevideneiária, conforme fundamentação legal descrita.

Conforme prevê o art. 33, § 20 da Lei ri 8.212/1991, o contribuinte é
obrigado a exibir os livros e documentos relacionados com as contribuições previdenciáriaS,
nestas palavras:

A713.3 Ao Instituto Nacional do ,Seguro	 — MSS compete
arrecadar, fiscalizar, lançai e normalizar o 1.c.:cothimento
conf., ibuições sociais previstas nas alíneas a, h e c do parágrafO
único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título
de suIrstituição; e à Secretaria da Receita N.Weral — ,SRE
compele ai; .e. cadar, fiscaliza; lançar e normalizai o
recolhimento das contribuições sociais previstas flaS alíneas cl e
e do parágrafo único do art. 11, cabendo a amInA 05 é j-gãos, na

es/ia a d.e s tuu competência, prOnliWer a 1 especava cobrança e
aplica) as sanções previstas legalmente (Redação dada pela Lei
n" 10 256, de 9/07/2001)
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2" /I em/ter, o servidor de órgãos públicos da administração
direta e indireta, o segurado da Plevidencia ,S"cteial,
verventudi io da justiça, O %. 11(liC0 011	 lepleseinante,

io e o liqüidante de empreça em liquidação judicial ou
tv/iajiic1rciaí são obi igados et exibir todos Os documentos e livt os
relacionados com aS C - 01-1ílibuições prex.,istas nesta Lei.

Assim, a exigência da fiscalização não foi desmedida, pois a solicitação foi
realizada no prazo estabelecido na legislação. A Auditora-Fiscal agiu de acordo com a norma
aplicável, e não poderia deixar de fazê-lo, uma vez que sua atividade é vinculada.

Desse modo, a recorrente praticou a infração, pois a não apresentação da
documentação durante o procedimento fiscal acarreta a responsabilidade do infrator pela
penalidade prevista na legislação providenciaria.

Destaca-se que as obligações acessórias são impostas aos sujeitos passivos
como forma de auxiliar e fitei luar a ação fiscal. Por meio das obrigações acessórias a
fiscalização conseguilá verificar se a obrigação principal foi cumprida,

Como é de conhecimento, a obrigação acessória é decorrente da legislação
tributária e não apenas da lei em sentido estrito, conforme dispõe o art. 113, § 2`' do C N.
nestas palavras:

At t 113 A obrige.tção ii ilmátia aja incipal ou acessória

• I" A obrigação principal muge C0137 a ocorrei:mia elo fido
gerador, le..!in por objeto o peranuutto de tributo ou penalidade
pecuniárici e eAtilliglIC-.SC j1171/11131ellte C0171 O crédito dela
decai rente.

.2" .4 obrigação (!ceS..S6i0 dee0112 ela legislação tributária e
tem por objeto as prestaçães, poitivas int negativas, nela
pre.vistas no inu.Tesse da arrecadação ou da fiscalização dos
tributos.

§ 3" A obrigaçõ.o act!.sseitia, pelo tiimples .fato tia witt
ulobser pància, converle-se em oh igação principal Ideai va mente

pena/idade pecuniária

Conforme descrito no art. 96 do Cl N. a legislação engloba não apenas as
leis, Os tratados e as convenções internacionais, os decretos, mas também as normas
complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles
pertinentes.

Assim, foi correta a aplicação do auto de infração pelo órgão previdenciário.
O relatório fiscal, indicou de maneira clara, e precisa todos os fatos ocorridos, havendo
subsunção destes à norma prevista no aut..... § 2", da Lei n ' 8.212/1991.

O Auto de infra.ção ao seu aplicado no presente Caso, não se trans forma em
meio obtuso de arrecadação, nem possui efeito confiscatório Pelo contrário, na legislação
providenciaria, a aplicação de auto de infração não possui a natureza meramente arrecadatória,
o que se demonstra pela possibilidade de atenuação ou até mesmo de relevação da multa. Nesta

f) •
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Ultima hipótese, o infrator não pagará nenhum valor, desde que cumpridas as disposições legais
Nesse sentido, dispõe o mi.. 291 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto
a ' 3.048/1990:	 •

Ar/ 201 Constitui á/constância atenuante da penal/dado
aplicada to. O infrvior corrigido (/ .frilla até a decisi'io da
autoridade julgadoia competente. . 1" A multa seiá relevada,
mediante pedido dentro do prazo de &lesa, (liada (1110 100

CalaaSaala (1 infração, se o infrator fi.)r primário, tiver corri,gido
a fidta e ni7o tiver ocortido nenhuma circunstância agravante .
2" O disposto no palágraló amolar não se aplica à multa
prevista no ali' 286 e nos casos cm que a multa decorrer de falta
ou insofiriència de rceolhinkwto tempestivo de comi ilmieões ou
oral as importâncias devidas nos termos deste Regulamento § 3"
A autoridade que atenuar ou I elevar intaia reco, reró de oficio
para a autoridade hierarquicamente superior, de acordo com o
disposto no al /366.

Os valores aplicados em auto de infração pela omissão justificam-se pelo fato
da importância dos esclarecimentos para adminisíração previdenciária. As informações
prestadas auxiliarão na fiscalização das contribuições arrecadadas em prol da Previdência
Social_	

..

Vale destacar, ainda, que a responsabilidade pela infiação tributária é em
regra objetiva, isto é indcpende de culpa ou dolo, ou das circunstâncias que geraram o
descumprimento da legislação.

Quanto ao questionamento acerca da reincidõneia, destaca-se que no telatório
fiscal da multa, a autoridade fiscal, indicou não só Os dispositivos legais de aplicação da multa,
bem como o número do auto de infração lavrado em procedimento fiscal anterior..

Assim, foi correta a aplicação do auto de infração ao presente caso pelo órgão
pievideneiário. Desse modo, a autuação deve persistir.

CONCLUSÃO: 

Voto pelo CONIIECIMEN -F0 do recurso para no mérito NEGAR-IA-1E
PROVIMENTO, mantendo o lançamento efetuado.. 	 1

l 'S como voto.

Sala das Sessões, em 4 de março de 2009
_

------------jcbc ji—T---------3
'.----j----1-77~tt1rf.STINA MONTEIRO E SILVA Vil ',IRA - Relatora
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